RESOLUÇÃO N° 2.072, 3 DE JANEIRO DE 2014
Data da promulgação retificada em 9/1/2014

Altera a Resolução n° 1.480/90, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte.
A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. 1° - O caput e o § 3° do art. 17 da Resolução n° 1.480, de 7 de dezembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 - A inscrição de oradores, até o limite de 2 (dois) por reunião, será feita pelo próprio vereador, no período de 14h (quatorze horas) às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos) do dia da reunião em que se deseja falar, mediante anotação em livro próprio, a ser mantido disponível para tanto no plenário nesse horário.

[...]

§ 3° - Em caso de excesso de inscrições, terá preferência o vereador que não houver feito inscrição como titular para as 3 (três) últimas reuniões.”. (NR)

Art. 2° - O § 2° do art. 47 da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentados a esse mesmo artigo o § 2°-A e o § 2°-B:

“Art. 47 - [...]

[...]

§ 2° - É vedado ao presidente da Câmara compor comissão, como membro titular, suplente ou substituto, exceto na de representação.

§ 2°-A - Em caso de o vice-presidente da Câmara assumir provisoriamente o exercício da presidência, durante esse período a comissão de que participe terá sua composição diminuída para fins de quórum.

§ 2°-B - O líder e o vice-líder do governo não poderão ser membros titulares e suplentes de uma mesma comissão.”. (NR)

§ 1° - Em decorrência da alteração determinada no caput deste artigo, os artigos 50 e 51 da Resolução n° 1.480/90 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50 - A cada comissão permanente serão conferidas no mínimo 5 (cinco) vagas.

Parágrafo único - Novas vagas nas comissões serão acrescidas, uma a uma na ordem do art. 52, se restar vereador que possa compor comissão ainda por ser alocado.

Art. 51 - Todos os vereadores, exceto o presidente da Câmara, deverão ser membro titular e membro suplente de uma comissão permanente.”. (NR)

§ 2° - Observadas as regras regimentais pertinentes que não contradigam as alterações promovidas por este artigo, as comissões permanentes terão sua composição alterada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à publicação desta resolução, de forma a atender às modificações por ela introduzidas.

§ 3° - A nova composição decorrente do § 2° deste artigo perdurará até 31 de dezembro de 2014.

Art. 3° - O caput do art. 81 da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentados a esse mesmo artigo os seguintes §§ 2°-A e 2°-B, revogando-se os incisos II e III do caput do art. 53, o art. 63 e os §§ 1° e 2° do art. 79:

“Art. 81 - As comissões têm prazo de 15 (quinze) dias úteis, salvo as hipóteses dos §§ 3° e 4°, para emitir seu parecer, podendo ser prorrogado, por igual período, pelo presidente respectivo, de oficio ou a pedido escrito do relator.

[...]

§ 2° - A - Vencido o prazo ou sua prorrogação, sem que a comissão tenha emitido seu parecer, será compreendido que a mesma se absteve de pronunciar-se.

§ 2° - B - Se o relator tiver apresentado parecer, o mesmo será juntado ao processo mesmo sem que tenha sido apreciado pela comissão, registrando-se esse fato nele.”. (NR)

§ 1° - Os incisos II e IV do caput do art. 85 da Resolução n° 1.480/90 passam a vigorar com a seguinte redação, revogando-se o inciso V do caput desse mesmo artigo:

“Art. 85 - [...]

[...]

II - incidir sobre uma única proposição, salvo no caso de emendas, em que todas que versem sobre tema de sua competência deverão ser apreciadas;

[...]

IV - a conclusão deverá ser explícita pela aprovação ou pela rejeição da proposição, ou por abstenção, independentemente da relação de prejudicialidade entre elas.”. (NR)

§ 2° - Ficam acrescentados ao art. 136 da Resolução n° 1.480/90 os seguintes §§ 5° e 6°:
“Art. 136 - [...]

[...]

§ 5° - O requerimento de que trata o inciso VII somente poderá ser apresentado:

I - no primeiro turno ou no turno único, após a distribuição do avulso inicial respectivo;

II - no segundo turno, após a votação em primeiro turno.

§ 6° - O requerimento de que trata o inciso VII se submete a inclusão em pauta, nos mesmos termos aplicáveis a projetos, quanto a necessidade de prévia distribuição em avulso, prazo mínimo após esta e dependência de anúncio em reunião.”. (NR)

Art. 4° - Ficam acrescentados ao art. 99 da Resolução n° 1.480/90 os seguintes §§ 4° a 10, revogando-se o inciso II do caput e os §§ 1° e 2° desse mesmo artigo e o inciso VII do art. 135:

“Art. 99 - [...]

[...]

§ 4° - Vereador poderá requerer ao plenário a anexação de proposição semelhante dentro dos 10 (dez) dias úteis seguintes à distribuição do avulso respectivo, hipótese em que todas elas tramitarão conjuntamente, cabendo às comissões emitir parecer simultaneamente sobre todas, podendo agregá-las em uma só, mediante substitutivo.

§ 5° - A apreciação conjunta de que trata o § 4° deste artigo alcançará os projetos que estejam no mesmo turno.

§ 6° - Na hipótese de se aprovar requerimento de anexação de um projeto a outro que esteja em segundo turno, aquele não será passível de parecer ou votação, podendo servir de referência para fins de apresentação de emenda.

§ 7° - Em primeiro turno, todos os projetos serão votados conjuntamente, salvo pedido de destaque.

§ 8° - Em segundo turno, votar-se-á, preferencialmente, emenda que aglutine os projetos de que trata o § 4° deste artigo, que, se aprovada, prejudicará automaticamente todos os projetos isolados.

§ 9° - Não havendo a emenda de que trata o § 4° deste artigo, ou rejeitada esta, a votação dar-se-á separadamente, seguindo a ordem cronológica, salvo pedido de preferência, aplicando-se, se for o caso, as regras de prejudicialidade.

§ 10 - Ficará dispensada a apreciação pelo plenário do requerimento previsto no § 4° deste artigo se dentro dos 5 (cinco) dias úteis seguintes à distribuição do avulso respectivo não for apresentada impugnação a ele.”. (NR)

Art. 5° - O art. 104 da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 104 - A proposição que não for apreciada até o término da legislatura será mantida em tramitação.

§ 1° - Os projetos mantidos em tramitação continuarão esta da fase em que estavam quando do término da legislatura, com as seguintes exceções:

I - se terminada a discussão, mas ainda não votado o projeto, aquela será reaberta;

II - se em fase que já não admita apresentação de emenda por qualquer dos vereadores, os projetos terão sua tramitação suspensa por 30 (trinta) dias, reabrindo-se a oportunidade para emendar.

§ 2° - As emendas apresentadas nos termos do inciso II do § 1° deste artigo serão submetidas às comissões a que foi distribuído o projeto.

§ 3° - O projeto mantido em tramitação de autoria de vereador não reeleito poderá ser arquivado a requerimento apresentado dentro dos primeiros 90 (noventa) dias da legislatura, que será distribuído em avulso e independerá de deliberação do Plenário, salvo se apresentada impugnação nos 5 (cinco) dias úteis seguintes.

§ 4° - Na hipótese do § 3° deste artigo, o projeto arquivado será considerado rejeitado para fins de dependência de subscrição pela maioria dos membros da Câmara para reapresentação dentro da mesma sessão legislativa.

§ 5° - Em caso de subscrição múltipla, a regra do § 3° deste artigo somente poderá ser aplicada em caso de nenhum dos autores originais tiver sido reeleito.

§ 6° - Projeto em fase de redação final não poderá ter seu arquivamento requerido, ficando apenas sujeito a nova contagem do prazo para apresentação de emenda de redação, que se iniciará a partir de nova distribuição em avulso da redação oferecida originalmente pela comissão competente.”. (NR)

Art. 6° - A Seção VI do Capítulo I do Título VII da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção VI

Da Indicação, da Moção e da Autorização

Art. 129 - Para os fins deste regimento, entende-se por:

I - indicação, a proposição por meio da qual se sugere à autoridade competente a realização de medida de interesse público;

II - moção, a proposição por meio da qual se manifesta apoio, pesar ou protesto em relação a acontecimento ou ato de relevância pública ou social.

Art. 130 - Cada vereador somente poderá apresentar, ao todo, por mês, até 10 (dez) proposições das mencionadas no art. 129 deste regimento, independentemente da natureza específica daquela que utilizar.

Parágrafo único - Um vereador poderá transferir, total ou parcialmente, em cada mês, sua cota a outro, mediante documento escrito.

Art. 131 - As indicações e as moções serão distribuídas em avulsos e, se não forem impugnadas nos 5 (cinco) dias úteis seguintes, serão consideradas aprovadas e encaminhadas aos destinatários respectivos.

Parágrafo único - Havendo impugnação, esta será distribuída em avulso e a indicação ou a moção respectiva será incluída em pauta para apreciação pelo Plenário, observadas as mesmas regras de prazo e procedimentos aplicáveis aos projetos.

Art. 132 - Autorização é a proposição por meio da qual se permite que o prefeito ou o vice-prefeito viaje, nos casos e nos termos do art. 107 da Lei Orgânica.

Parágrafo único - As autorizações, com o respectivo ato decisório da Mesa e a comunicação ao Executivo, serão dadas a conhecer aos demais vereadores mediante distribuição em avulsos dentro dos 2 (dois) dias úteis seguintes à prática do último ato correspondente.

Art. 133 - As indicações, as moções e as autorizações aprovadas deverão ser encaminhadas aos respectivos destinatários dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da decisão respectiva.”. (NR)

Art. 7° - O § 5° do art. 160 da Resolução n° 1.480/90 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 160 - [...]

[...]

§ 5° - A ordem de preferência prevista neste artigo poderá ser alterada em atendimento a requerimento, observado o seguinte:

I - os requerimentos somente poderão ser apresentados relativamente a proposição que se encontre em pauta já distribuída, guardando compatibilidade direta com o turno em que ela estiver;

II - os requerimentos de preferência serão deliberados no início da primeira parte da Ordem do Dia, após apreciadas proposições que estejam sobrestando, se for o caso, salvo quando incidentes sobre estas, quando o serão antecedentemente;

III - a ordem de deferimento dos requerimentos definirá a ordem de apreciação das proposições;

IV - os requerimentos de que trata este parágrafo serão apreciados na ordem de sua apresentação, vedado o pedido de preferência para eles, sem prejuízo da regra final do inciso II deste parágrafo, quando for o caso.”. (NR)

Art. 8° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 3 de janeiro de 2014
Data da promulgação retificada em 9/1/2014

Léo Burguês de Castro
Presidente
(Originária do Projeto de Resolução nº 840/13, de autoria da Mesa Diretora)
